
  

 

INDICAÇÃO Nº 3444/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize um estudo com 
a devida atenção, a fim de identificar artistas locais nos bairros que compõem a Regional 
08, e que, a partir desse mapeamento, seja disponibilizado estrutura adequada, nas praças, 
com cronograma anual, de apresentações e exposições culturais dos mesmos, em seus 
territórios, promovendo a valorização dos artistas locais, o fortalecimento da cultura 
comunitária e o acesso da população à produção artística do seu bairro. 
 
JUSTIFICATIVA: 

O objetivo, é promover o fortalecimento da cultura local e o reconhecimento dos talentos 

artísticos presentes nos bairros. Muitos artistas atuam de forma autônoma em seus 

territórios, produzindo arte nas mais diversas formas. Música, dança, teatro, artes visuais, 

poesia, entre outras. Mas enfrentam dificuldades para divulgar seus trabalhos e alcançar o 

público local. 

A proposta de realização de um estudo de identificação e mapeamento desses artistas, é 

importante para garantir que políticas públicas de cultura sejam construídas de forma 

democrática, com base na realidade de cada território. A partir desse levantamento, será 

possível organizar um cronograma anual de apresentações e exposições culturais, 

utilizando praças e outros espaços públicos como palco para a expressão artística 

comunitária. 

                                                             Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 14 de outubro de 2025. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT      

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003600300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003600300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003600300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320034003600300031003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 19/10/2025 18:14 

Checksum: 085A6D586BC7A796FDC9D045051961862A7DC3E584F9D80CDAD9CBA1E0443433

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003600300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI



